
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1019 – PÁG. 01 – SEXTA-FEIRA – 29.06.2 018  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
NOTA DE AVISO DE DESERÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018 
 
O Município de Sabáudia torna Público que em relação ao processo licitatório em epígrafe realizado na data de hoje, 28/06/2017 com abertura prevista as 09:00 horas não 
houve o comparecimento de nenhum interessado a participar da licitação supramencionada cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE UM CONJUTO COLETOR DE RECICLÁVEIS, REFERENTE 
AO RECURSO ORIUNDO DO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ - ÁGUASPARANÁ Nº 421/2017, declarando-se, com fulcro no inc. V, do art. 24 da Lei 8.666/93, DESERTA. 
Sabaudia, 28 de Junho de 2018.  
  _______________________________ 

Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 043/2018 

b) Licitação Nº:            027/2018 

c) Modalidade:            Pregão 

d) Data Homologação :                              28/06/2018 

e) Objeto Homologado: A PRESENTE LICITAÇÃO É EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, TENDO COMO OBJETO AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE 
GEOMEMBRANA DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE – PEAD PARA REVESTIMENTO DA TRINCHEIRA DO ATERRO 
SANITARIO MUNICIPAL. 

f) Dotação:   

06.004.18.542.0011.2.061.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

  Fornecedor: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 09.395.956/0001-04 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 Geomembrana, PEAD, espessura de no mínimo 1,0mm, lisa, compreendendo a instalação 

completa de todo o material. 

517,5  16,90  8.745,75 

Valor Total Homologado - R$ 8.745,75 (Oito mil setecentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 
Sabaudia,  28 de junho de 2018.  

 

_________________________ 

Edson Hugo Manueira 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 

06.004.18.542.0011.2.061.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 043/2018 

b) Licitação Nº:            027/2018 

c) Modalidade:            Pregão 

d) Data Adjudicação: 28/06/2018 

e) Objeto da Licitação: A PRESENTE LICITAÇÃO É EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, TENDO COMO OBJETO AQUISIÇÃO COM 
INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE – PEAD PARA REVESTIMENTO DA 
TRINCHEIRA DO ATERRO SANITARIO MUNICIPAL. 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

Fornecedor: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 09.395.956/0001-04 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 Geomembrana, PEAD, espessura de no mínimo 1,0mm, lisa, compreendendo a instalação 

completa de todo o material. 

517,5  16,90  8.745,75 

Valor Total Adjudicado - R$ 8.745,75 (Oito mil setecentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 

Sabaudia, 28 de junho de 2018.  

_________________________ 

Edson Hugo Manueira 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1019 – PÁG. 04 – SEXTA-FEIRA – 29.06.2 018  

 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1019 – PÁG. 05 – SEXTA-FEIRA – 29.06.2 018  

 

 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1019 – PÁG. 06 – SEXTA-FEIRA – 29.06.2 018  

 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1019 – PÁG. 07 – SEXTA-FEIRA – 29.06.2 018  
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1019 – PÁG. 08 – SEXTA-FEIRA – 29.06.2 018  

 

 
 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1019 – PÁG. 09 – SEXTA-FEIRA – 29.06.2 018  

 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

 


